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EDITAL CONVOCATORIO
COI'l§SÁ0

Folha NocoNcoRRÊNCIA PUBLICA No 2022.03.09.1

A Secretaria de Saúde do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede à Rua José

Marrocos, s/no - santa Tereza - cEp: 63.0'50-245, Juazeiro do Norte/cE, represen!?qa pela sua

ordenadora de Despesas nomeada pela Portaria n" 009/2021, de 01 de janeiro de2021, divulga

para conhecimento do público interessado que na hor?l!3t, e local adiante indicados neste Edital,

em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e pROPO_STA, para o objeto desta

Licitaçao pública, do tipo Menor preço, em Regime de Empreitada por Preço unitário, mediante

ã, óoàoiçoes estabelecidas nesse inótrlmento õonvocatorio, que se subordina aos preceitos da Lei

no g.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações'

DEFTNTçÕES:
Sempre'que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de

seus'anexos, terão os seguintes significados a seguir:

GpL: Comissão perm"ne'nte de Liàtação do Governo Municipal de Juazeiro. do Norte-CE;

CONTRATANTE: SESAU - Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE;

;tsôÀL]ãõEo §Etrurnn - secretaria Municipatde lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-cE;

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitaçáo em favor da qual for adjudicado o objeto;

LICITANTE/PROPO'I.IENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia'

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo'

SESSÃO PUBLICA:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do

dia 12de abril de iozz, na Salã da Comissão Permanente de Licitação sito na Av. Leão Sampaio,

no 1748- 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE'

GOMPÕEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são eétabeiecidos os requisitõs e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - ProjetosePlanilhasOrçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

DE

\-,

1,. OBJETO DA LICITAÇÃO
t.tco@ãoacontrataçãodeserviçosdeengenhariapa
obras de constrúção de 03 (trêsi Unidades Básicas de Saúde da Família (padrôes

Socorro, Vila Três lr/larias e Betolândia, através da Secretaria tt/unicipal de Saúd

Norte/cE, conforme projetos e orçamentos constantes no Edital convocatório'

ra execuçáo das
I e ll) nos bairros
e de Juazeiro do

§

ndar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 * Juazei
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1.2 os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecida.s neste Edital e seus

ANEXoS, e, em obediência aos projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas

da ABNT.

2. FONTE DE RECURSOS DA LlClrAÇÃ9
2.1ooadoepagocomadotaçáoorçamentáriadescrita
abaixo:

órsâo Unid. OrÇ.
06 01 0.301 0034.1.002

3. PARTICIPACÃO
3.1 poffi pa-lticipar-oesta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou

sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da

licitação, e ór" satisfaça a todas as exigências do presente lnstrumento Convocatório,

erp"tifi.ações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital'

independente de transcrição.
3.2 Não poderão participár da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas

para participar de liciiação em qualquer orgão/entidade governamental ou que estejam em

lecupéraçao judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.
S.'3 OLicitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet

no endereço www.iuazeirodonorte.ce.qov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive'
3.4 Todõs os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação

minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condições do loca_l de

ãieàuçao, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis

antes âa reuniaó de aberturã Oa iicitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A

falta de comunicação no ptazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os

elementos fornecid'os, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com

base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

3.s As respostas às consultal formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação,

passarão a ser parte integrante do Edital e seráo divulgadas através do site

www.iuazeirodonorte.ce.qov.br ^_ ^.._-r....oconvocatório,poriniciativaoficialouproVocadasporeventuais
impugnações óu correção de erros, obrigarão a todo-s os licitantes, sendo devidamente publicadas

no' D-iárió Oficial do úunicípio e divulgadas através do site www.iuazeirodonoÉe.ce'gov.br,

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação

não alterar a formulação das propostas.

3.7 Caberá a comissão permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos meios

legais de publicidade.
3.ó Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão.que

não o fizer até o quinto Oia r:tit õu o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços,

devendo ser protocolada na comissão Permanente de Licitação.

3-9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequ-eno

porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

e alterações, em seu Capítuto ú - Oo Acesso aos Mercados / Das Aquisições PÚblicas. 

F
ndár- LagoiSea-Cl.p: ú:C]O-0011 -.it:a:cr,'r.'!r;ilrlrfr'ir-; -:::r1..{rlt)-)1';'i rlJrl'
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g.to É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou socios sejam servidores

públicos dos orgãos e entidades da'Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/cE,

inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelô Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta

ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios'

3.11 Não será permitúaá'participáção d'e mais de uma empresa sob o controle acionário de um

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas

4. oOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO-E PROPOSTATÉGNIcA'COM-ERCIAL

4'1osDocumentoscnica.Comercial,em02(duas)
vias, deverão ser 

"nir"gr", 
digitados, coniidos'em envelopes opacos e.lacrados com cola ou de

forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem

vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

ENVELOPE "A" - HABILITAçÃO
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇAO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE

coNcoRRÊruCn PUBLICA No 2022.03.09.í
ENVELOPE'A', - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "8" - PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL
coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE

coNcoRRÊucn PÚBLICA No 2022.03.09.1
ENVELOPE 'B' . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2 Éobrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação específica,

NA PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-comercial deverão ser apresentados por

prápãrtã do LICITANTE com foderes de representação legal, atrave_s d9 procuração pública ou

ã.rtiõúr.r. o servidor da Administração, fará a conferêÁcia dã procuraçáo atraves da observação da

assinatura com aquela constante no d'ocumento de identidade do signatárlo. A não apresentação

ãã-pro.rr.ção, não implüará em inabilitaçâo, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se

Àr'nor" ào LICITAúTE, salvo se estiúer sendo representado por um de seus dirigentes, que

comprove tal condição através de documento legal'

4.3.1 eualquer pessoa poderá entregar os Dócumentos de Habilitação e a Proposta Tecnica-

Comercial de um Licitante, porém, nénhuma pessoa, ainda que munida de procuraqlo.. P.o.19'á

representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES

representados.

s. DOCUMENTOSHABlLlrAcÃo'.ENVELOPE"4"
5.1 Os apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia

autenticada em Cartório.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do

documento não conter 
"*pr".rrrnente 

o prazo de validade, deverá t"' "*'§ado 
de

n; r74s - ü;;Aar ": i,;rl;; sô;á ç-g'p' 63.i1a.ir-0'.)ir i',iãjc::'; .1o l,tcl+r:1cl'- - l'ctre: {,BB)llÜ'j ti-i(; l
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declaração ou regulamentação do orgão emissor que disponha sobre a validade do

mesmo.
c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido

pelo ptezode 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir

seu número exato.
e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo

representante da licitante na séssão de abertura dos documentos de habilitação'

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2. 1 HABILITAçÃO JURíDICA
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado

devidamente registrãào,'em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais

Administradores. Em se traiando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova

da Diretoria em exercício;
á.Z.l.Z Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do licitante;
S.2.1.3lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

3:r:i:lt;[:J:"1:olrto,irrção, em se tratando de empresa ou sociedade estranseira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir'

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ). -,- --- t---
bi FazenOa Estadual (CGF) ou documento comprobatorio de isenção, emitido por orgão

comPetente ou Fazenda MuniciPal'

S.Z.2.Zprova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal peranle a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apresentafão dã certidão expedida conjuntamente pela Secretlrria da Receita Federal do

Brasil - RÉá e pela procuradoria-Geral àa Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos-os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS'

b) A prova de regularidade fiscal perante, a. Fazenda Estadual deverá ser feita através da

Certidão consãlidada Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ãr, n" inexistêncIa desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa

de Debitos relativos aos lmpostos de competência Estadual e de Certidão

Negativa/positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado' emitida pela

Procuradoria Geral do Estado'

c) A prova de regularidade fiscal perant_e a Fazenda Municipal deverá ser feita através da

certidão consolidada llegativá de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexistênãia desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de ôebitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e de Certidão

Negativa/positiva com Efeito. Oã N"gãtiva da Dívida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do MunicíPio'

§
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c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a

íegislação'específica do Município, do domicílio da licitante.

c.2) para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal em separado, as proponenies_deverão apresentar as duas certidões, isto

e, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários.

c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome' deverá apresentar

documenio emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

através de certificaaà oL Regülaridade do FGTS - cRF, emitido pela caixa EconÔmica Federal.

s.2.2.4 A comprováiaãdá'Ínexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de

Debitos Trabalhistas com os mesmos 
"f"ior 

da Certidão Negativa de Deb_itos.Trabalhistas - CNDT'

5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação-neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida paru fins de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2. 3 QUALIFICAçÃo TÉcNlcA
S.2.3.1Comprovaçao Oe registro ou inscrição na entidade_ de classe competente, compatível com o

objeto da liciiação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s).

ái,z.g.zCompróvação'à" capacidade tecnico-operacional para desempenho de atividade pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação' sendo esta Íeita

mediante " ,pr"r"niãçaó de ateitados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

frivado, devendo tais ãtestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos

ãàriçor executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARG PRE-FABRICADA - P/ PISO

H5"§'Àmm ffiü flffi&ree

PR§F8§TUR.E MUN§C§PAI B# "}{.}ÂãffiTffiÜ PÜ NORT§

CI\ü pJ ; 07"S74.ü8U &ffiCI1" 14
COMISSÃO DE

(c3007);
Percentual. 6,39%

b) TuASSA UN|CA, PARA RECEBTMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1',28.

PREPARO tUECANlco coM BETONEIRA 4001, APLICADA MAryyAllyENTE EM FACES

INTERNAS DE pÀnEOeS, ESPESSURA DE 2OMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

AF_06/2014 (87529)',,

Percentual . 2,59%.

c) CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP=6MM (C0770);

Percentual . 3,87o/o

d) FoRRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E IMONTAGEIV1

(c42e4),
Percentual 2,85%

.- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeir'r

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física. paru a pessoa jurídica,

para fins de comprovàçao de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-

ãp"irãio.rr (art.'30, inciso tt, oa Lei-8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-

;f.fi;;ürr 1àrt. so,'S 1ã,-inciso l, da. Lei 8.666/19'93), uma vez que a primeira considera aspectos

tÍpicos da pessoa jurídica, como instalações, .gqYip3lentos e equipe, enquanto a segunda

iãrãóná-re ao profiásionat que atua na empresa (Acordão 927l2o21PlenáriolTcU). 

N
Av. Leão SamPaio, no L748 - 10 andar
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5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tecnico(s) ou em seu

quadro permanente, na data prevista paia entrega dos documentos, profissiona(rs).!?iíI"l

superior, reconhecião(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de CERTIDAo DE

Ãõ;düô'iecúióo,'com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de

características tecnicas similareõ às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior

relevância técnica tenha(m) sido:

a) PORCELANATO RETIFIcADo NATURAL (FOSCO) C/ ARG PRE-FABRICADA - P/ PISO

(c3007);
Percentual: 6,39%.

b) MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE Pll'lTURA, ENn ARGAMASSA TRAÇO 1 2 8

PREPARO I/ECANICO COÍVI BETONEIRA 4OOL, APLICADA IVIANUALÀNENTE EIV] FACES

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 2OI\4tVI, COIM EXECUÇÃO DE TALISCAS

AF_06/2014 (87529),
Percentual . 2,59o/o.

c) CHAPA POLICARBONATO COIVIPACTO CRISTAL ESP=6Mtt/ (C0770);

Percentual . 3,87o/o .

d) FoRRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECITVENTO E IVIONTAGEIV

(Ç42e4),
Percentual . 2,85%.

5.2.9.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis tecnicos

pÀto ,o CREA ou CAU, o acervo do piofissional será aceito, desde que ele demonstre ser

pertencente ao quadro permanente da empresa:

5.2.3.4.1Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atraves de,cópia da "ficha^ou-llvro

de registro J"'"rpràgado" ou copia da Carteira dé Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) Comprovação da'participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato

Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

s.z.3.s euando a cERTtDÃo oe AcERVo rÉcNtco emitida pelo CREA ou cAU não explicitar

com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo

Atestado, devidamenie registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU'

s.2.3.6 Não serão àceitõs CERTIDôES DE ncenvo rÉcNlco ou ATESTADOS de Projeto,

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras'

5.2.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA
5.2.4.1A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos lndices de

tiãrio", Gerat iucl, inãiàã áe Liquidez corrente (LC) e índice de Endividamento Geral (EG), a

seguir definidos, cáicutados com 
'02 

(duas) casas decimais, sem arredondamentos' A fonte de

úiõir"çao dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial,_apresentado na forma da

lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser aprêsentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma oãi seguintes formas: publicação em Diário oficial, publicação em jornal de

õã.á. circulação, oú ainoã, através de cópia auteáticada das mesmas. os demais tipos societários

ã ó 
"rpt".árió 

individual deverão apresentar cÓpia autenticada do Balanço 

.;1. ,t,_§:t:t:t"-.Ã". 
i;ã;Çrprb;íi7as:-11á,,.jâi---L.ant, s.ià r:ÉÊ' si.ir4ii-i;r.r - jrarr:r'' r'i, l'r 'rr.c'r'
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hs,
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do

Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) s 1,00
(Ativo Total)

S.2.4.2Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.
5.2.4.3 Comprovaçáo de capital social mínimo de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. n àompúvação poberá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal

que cônste o valor do capital social da empresa licitante'

5.2.5 DECLARAçOES
S.2.S.1Declaraçáo emitida pela licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 1ó (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos ", ôuãfqrer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze)

ànor, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal.

S.2.S,.2Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital' e

caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos

serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE.

S.2.S:3 indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis paia a ializaçâo dó objeto da liciiação, mediante a apresentação de relação explícita e

da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6", do Art. 30, do Estatuto das

Licitações.
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail

e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

S.4 Tratando-se de 
'Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada

declaração visando ao exercício da prefeiência prevista na Lei Complementar n' 123106 e

alterações, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As

"rpr"."r'enquadradãr 
no regime diierenciado e fàvorecido das Microempresas e Empresas de

pequeno porte que não apreúntarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do

certame, porém, êm igualdàde de condições com ás empresas não enquadradas neste regime.

6. PROPOSTATÉCNICA-COMERqIAL'ENVELOPE"B"
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:

6.1.1 Carta - proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número de

inscrição no CNPJ. 
N
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6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 1 10 e Parágrafo Unico da Lei no 8.666/93 e

alterações.
6.1.2.i Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de

manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do

vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante,

excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública

de abertura da mesma a não prorrogação á revalidação por parte do licitante resulta em sua náo

abertura, passando a condição Oe invaiiOa. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos

pr"çor, a'mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do

presente certame,
b.t.S preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.

6.1.4 Prazo de execução da obra.
6.2 Os custos referenies a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio

de Despesas lndiretas - BDl, por ser parte integrante a planilha de custo direto'

6.3 Acómpanharão, obrigatoriamente a Propoita Técnico-Comercial, como partes integrantes das

mesmas, todos or'"n"rã., os quais deveÉo conter o nome da licitante, a assinatura e o título

profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse

profissional.
6.3.3.1 Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social

Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas lndiretas -

BDl, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao

bOUfnnfnNTE, como tambem os custos de mobilização e desmobilização de canteiros.

6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Correrão por conta Oa pnõpONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua ProPosta.
0.7 n LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará

desclassificada.
6.g As pROposTAs coMERclAls deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da

primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a

numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das

propostas.

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PUBLIÇA
z'tosentodosDocumentosdeHabilitaçãoeProposta
Técnica-Comercial obedeceráo aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;

7,1.1 Na presença das pRoPoNENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a

CoúrssEõ receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação

e a Proposta Técnica-Comercial.
1.1.2 para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) Pessoas.
7.1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos

Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais

apresentadas.
7.1.4 Recebidos os envelopes "A" - HABILITAçÃO e "8" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAIS,

proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.

N
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8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:

8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigênci

8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
as deste Edital;

&

Folha No 0) \\u

7.1.S A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

7.1.6 Pioclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou

no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procederá a abertura das Propostas

Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7 .1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas,

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
T .1.1 .1A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem

que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão.

7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas

Tecnicas-Comerciás, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 Ê. facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer

fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo.
7.3 De cada sessãorealizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada

pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5 Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no

art. 10g, da Lei Federal n;8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE.

7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Leidas Licitações, no 8.666/93, art. 109.

Lí Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos

fora dele.
7.g Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a Comissão,

nos termos do art. 48, s 3b da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçóes, poderá fixar aos participantes o

ptazo de I (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas,

escoimadas das causas que oS inabilitaram ou os desclassificaram'

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1AreS,parecerestécnicos,jurídicoseeconômicosexaradoSna
presente Concorrência irúOtica e exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a mesma

é originária.

AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ETVeLOPE "A',

g.2 Ana-bititação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas

as exigênciaá pertinentãs à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à

Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista.
g.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

* Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - lua:eiro dc NorteiCE - I'one-Ãílàao samp"'", n" 17a8"ri"àãJt
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8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor superior ao

constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias),
devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequÍveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não

se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.
8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES
classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 10 (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP -
empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as

ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das
propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.

8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente
dos preços ofertados.
8j2Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:
8.12.1A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que

será classiÍicada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.
8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de

preços, que deverá ser registrada em ata.
A.t+ Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9. ADJUDICACÃO
9.1 O obfeto dá licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser

firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

9.2 Alem das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus

anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:

9.2.1 Apresentar garantia, no prazo não superior a 10 (dias) contados a parir da assinatura do

contrato, numa das seguintes modalidades, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da

contratação:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia

através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida
Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA
DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de
resgate atual;

b) Fiança bancária
c) Seguro-garantia e

Av. Leão Sampaio, no 1/48. 1o andar --Laqaa Seca - CEP: 61.040-000 - iua:eiro,lc l'io$elCt:
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9.2.1.1 Na garantia para a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
9 2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no B.OOO/93, quando for o caso.
9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. Oeste Edital.
9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçÕes constantes deste Edital e não
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a
segunda classificada, e assim sucessívamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de
gerenciamento de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado
pela contratante.

10. PRAZOS E UGÊNCIAS
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão serexecutados e concluídos dentro do prazo de Q§
F.e"is) mqsei, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação àé
extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/g3 e suas
alterações.
10.2 O prazo de vigência do contrato será até Ql_ dc_dgãembl:q*_de*2023., contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61
da Lei no 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se iazer acompanhar de um relatorio circunstanciado.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SEINFRA.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

T1,. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
11.1 Os preços são Íirmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a
utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da renovação do
contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei no 8.666/í993 e suas alterações.

L2. PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 10 e o último dia do mês em referência, exceto a
primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme a emissão da ordem de
serviço ate o Último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 1o e o término da
obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

N
i-..ri1i:r,r Seca " Ci P: úl.il4il 0íi{) rrralerro rlr:: litrleiCi: . {.:o;re: (ij,3).lj.rll ü-jíi-;
s r[ü : lrvJ\rv.J r..l a.t e i roi.lcr t: ori.;:. ;ei. qov. il r

A';. Leão Sampaio, no L/48 - i.) artiiiir'

"ffiffi.



EsTAffiÕ MS CHAffi.&
PREFEXT'ffiR,& N4ITNICTPÂL §}ffi "}L'EXffi§Rffi Mffi ruS

CrupJ : ú7"S74."*§ã/#ffi ffik^kq coMtSSÃo

Folha No

fts -E- f""rc* fl

DE LTCIT

)q U

c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a
partir do recolhimento destes encargos.

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização
do Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre
Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes
ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência
Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria

V CONTRATADA.
12.4 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do
Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do contrato.
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima
referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do protocolo,
desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13. CONDICÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E PRESTACÃO DOS SERVIÇOS
13.1 Para a perfeita prestação/execução dos serviços a CONTRATADA deverá satisfazer os
requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribuição/especificação técn ica ;

b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;

f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais,
FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não
se transfere ao CONTRATANTE;
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g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagam

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados
Contrato;

ento dos tributos,
com o objeto do

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar.as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstaó na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a térceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no g.605,
publicada no D.O,U. de 13t02t98;

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

l) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitáção;

m)Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalÉação. Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçâo;

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser
submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do contrato;

o) A CONTIÔIâD4_deverá apresentar, antes da efetivação da 1a medição de serviços,
SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contratoi

p) A CONTRATÂDA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição de
serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE ClVlL, referente ao valor global do contrato;

14, OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CONTRATADA
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
14.1.1Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente consideiado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREfuCAU, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação
da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de
retardar o processo de pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
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14.1.7 Apresentar ate 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma FÍsico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da
SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar
a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimização dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo
órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto.
14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal
quanto as autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas.

\./ CONTRATANTE
14.3 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
14.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alterações no projeto, plantas e especificações.
14.3.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
14.3.4 A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25o/o

\-/ (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato
nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.

1s. FrscALrzAcÃo
15.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela
CONTRATANTE, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes
o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
15.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos
escritos que comprovem essas s_olicitações de providências.
15.1.2. Compete à FISCALIZAÇAO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as medições para aprovação.
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d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas.

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatorios.

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados.
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado.
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especiflcações técnicas, adaptando-as às

condições específicas.
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.
j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos.
k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.
l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.
m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.
n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas

ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correção.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não

executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do
inadimplemento das obrigações.

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução
do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
16.1 Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor global do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.
16.2 A devolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis
apos a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.
16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através da
aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.
16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será devolvida,
a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo e após acerto
financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

L7. SUBCONTRATACOES
17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
17.1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral
responsável pelo fornecimento global do objeto.
17 .1.2 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com
os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas
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18. RECEBIMENTO DOS SERVICOS
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da
CONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,
respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimenlo Definitivo, circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório,
perÍodo este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no g.666/93.

18.2 O Termo de Entrega e Recebimento_ Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação
da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS.

19. MULTAS E SANCÕES
19.1 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada afazê-lo não
atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e
estará sujeita às seguin_tes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no
8.666/93 e suas alterações:
19.1.1 Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e
19 1 2Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
19'2 No caso de 9t1aso na execução dos serviços, independente das sançôes civis e penais
previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADÂ:

a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite
de 30 (trinta) dias;

b) Multa de 2o/o (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida
do Contrato;

c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços
superiora 60 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido porculpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às seguintes
cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93 esuas alterãções:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20. RESCISÃO CONTRATUAL
20.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do arl. 18 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato
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2L. CONDIÇÕES FINAIS
2111! apresentaç1o- da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
LrctTAÇÃo PúBL|CA.
21.2 Ê reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato
gere qualquer indenização ao participante.

!t_3 ns intimações. serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do úorte, valéndo quaisquer
das comunicações.
21.5 0s casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXos,
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipalde SaÚde, no horário comercial, de segunda a sexta feíra, ou através do e-mailcptOiuazeiro.ce. , ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de
Habilitação e das Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de marÇo de ZO2Z

Franci uerque
Ordena de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão Sampaio
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ANEXO I

PROJETOS E ORçAMENTOS
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PROJETO BASICO

Rua José Marrocos, s/n9, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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Rua José Marrocos, s/n9, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte'ce.gov.br
2



PN§.ç EIÍURÂ ÉE

JUAEEIRO
Er, HC}*TE

§ecrefa ria Muniçiqat
de Saúde * §§§,4U

oBJETo: coNTRATAÇÃo oE EMeRESA ESpEctALtzADA EM ENGENHARTA eARA rxrcuçÃo DE OBRAS or rnÊs
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1. JUSTIFICATIVA Folha No

1.1. A presente contratação justifica-se na necessidade da Secretária de Saúde do município de Juazeiro

do Norte/CE em ampliar o acesso da sociedade à saúde básica, através da conclusão de obras de 03 (três)

Unidades Básicas de Saúde (UBS's) localizadas no bairro Socorro, Vila Três Marias e Betolândia, bem como

atender as propostas L7422.073000U13-006, tL422.O73OOOU13-004 e Lt422.O73000U13-008,

respectivamente, celebradas com o Ministério da Saúde.

2. PRAZOS

2.1. O prazo para início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da

data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.

2.2. O prazo de execução dos serviço§/obra será de 180 (êento e oitênta) dias contados da data de

recebimento da Ordem de Ser:viço e as etapas obedecerão rigOiosamente ao cronograma físico-financeiro

definido pelo Governo Municipál de Juazeiro do Norte/CE, que é parte integiante do contrato.

2.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

coNSSÃO DE LICITAÇ40j0§/

el e cg.m o art,:: 57 da Lei ne 8.665 e

rviços item prorrogação, desde

a por e previamente a lo cont mantidas as demais

tenção do seu equilíb e ocorra

art.57 da Lei ne 8.666
se fazer aôompanha um relatório
ovas condições quais serão analisados e julgados

podendo ser prqrrogado de

a lterações posteriôreg.

2.4. Os prazos de início d
que necessariamente

e

d,

cláusulas do contiato
I

qualquer dos motivos
2.5. Os. pedidos de

cronograma físico-financeiro
pela contratante.

ção
os

3. VALOR DO rNvÉsTtMerurO e

3.1. O valor global estimado é de

dois e qua sete ce

eq
e

:

luatro mil, treientos
com a êxetução d

e setenta e

os serviços

efet nte, erando as d isposições
\'/ do Projeto osta àdjudiçada, salvo ficaçã o na da-lêi

3.2. Para empenho no oÍ, a apresentar prova de

registro do contrato licita no ho Regi onal de Engenharia e

Agronomia ou Conselho de Arqu ura e Êsta Ceará) através de comprovante de

ART/RRT (Anotação/Registro de Responsabi ) correspondente e o CNO - Cadastro Nacional

de Obras para a obra com indicação do número de contrato.

3.3. A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, as certidões de quitação das obrigações fiscais federaÍs, estaduais e municipais e CND

trabalhista, todas atualizadas e ainda:

a) Prova do recolhimento das contribuÍções devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos.

3.4.Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela Secretaria
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sesa u @juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte'ce.gov.br

ço4sid

fclrpa
de$,êra

5

deSd

ado:e do novo



F*§FEtf UkÀ O€

JUAUEIR§
Drl H6RTE

§errefa ria Muni*ipal
de Saúde - §Ê'§ÁU

contratante.
3.5.lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

estão íncluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relaci

materiais, equipamentos e mão de obra. 
COlrltSSÁO

4. ESTRUTURA FUNCIONAL Folha No

4.7

4.3

contratante,
onadas com

DE LlclTAÇÃo

L N

4.2

Escritório e Base de Apoio
4.1.1. A CONTRATADA deve manter escritório e base de apoio operacional, em endereço

localizado no município de Juazeiro do Norte, Ceará, durante todo o período de vigência

do contrato, comprovando através de contrato de locação de imóvel ou termo de posse ou

de cessão de uso de imóvel onde deverá ser implantado tal escritório e base de apoio.

4.1..2.O escritório e base d.q apoio da CONTRATADA deverá ter estrutura suficiente e adequada

para abrigar todas as atividàdes administrátivas e operacionais necessárias a

administração e plena execução dos serviços de reformas contratadas.
Mão-de-Obra

4.3.5. Ao

4.3.5.1. Coordenar e orientar as nclon rios na prestação dos serviços

4.3.5.2.

4.3.5.3.

4.3.5.4.

4.3.5.5.

4.3.5.6.
4.3.5.7.

Prestar todas as informações necessárias aos funcionários para que os serviços sejam

realizados com qualidade.

Manter atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestação dos

serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer alteração.

Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários em situações de

emergência.
Receber e atender as solicitações da Adminístração quanto à substituição/reposição de

funcionários, uniformes, materiais e equipamentos etc.

Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos funcionários.

Controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade dos funcionários sob sua

responsa bilidade e comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas,

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @juazeiro.ce.gov.br

www.j uazeirodonorte.ce. gov, br
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atrasos, etc.
4.3.5.8. Prestar informações ao fiscal do contrato
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5.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou pela equipe de fiscalização, da

seguinte forma:
a. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

seus agentes fiscalizadores, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;

b. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não

atestar à nota fiscal até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vim

a ser apontadas no recebimento'

5.4. A contratada deverá apresentar à fiscalização do cont rato Relatório Técnico Mensal - RTM, q ue

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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DESCRTçÃO DOS SERV|çOS

Os serviços para a finalização das referidas Ünidades Básicas de SáÚde (UBSis), são
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3tFolha No
deverá conter:

5.4.1.Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos;

5.4.2.Medições efetuadas ao término dos serviços executados;

5.4.3.Resumo dos serviços executados com indicação das pendências que demandam de solução por

parte da Contratante;
5.4.4.Re1ação de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;

5.4.5.Sugestões sobre reparos preventivos e corretivos, ou modernizações cuja necessidade tenha

sido constatada;
5.4.6.Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços executados com data, hora e geolocalização;

5.5.A1ém do citado relatório, a Contratante poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação de

relatórios complementares sobre questões específicas envolvidas na prestação dos serviços.

5.1.3

r'1't

5.1.5

5.1.6

5.1.1

5.t.2

5.7.7

5.1.8

5.1.9

s.1.10

5.1.11

5.7.72

' 
ll't:'

\} ,-

s.1.13 TNSTALAçÕES SANIrÁRIAS

s.7.t4 rNsrALAçÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS

5.1.15 DTVERSOS

7. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @juazeiro.ce.gov.br

www.j u azei rodonorte.ce.gov' br
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U

contratuais e os termos de sua proposta.

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais ímperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência.
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber.
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveÍs por ela indicadosf exceto quando o objeto da contratação previr o

atendímento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuárÍo.

7.7. Fiscalizar mensalmente, por amostragernr o cúmprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especÍalmente:

7.7.7. A concessão de férias remüneradas e o to do respectÍvô adicional, bem como de auxílio-

condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado'

8. OBRTGAçÕESDACONTRATADA

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de utilizar os

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste

Termo de Referência e em sua proposta.

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substitui

fiscal do contrato, os serviços efetuados em qt

ir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

ue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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execução.

8.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor e de acordo com classificação CBO.

8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante'

8.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uníformizados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção lndivídual (EPl), quando for o caso.

8.8. Fornecer os uniformes a serem utÍlizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a

estes.

8.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolídação das Leis do Trabalho (CLT) deverão

apresentar a seguinte documentação no primeiio mês de prestação dos serviços:

8.9.1.Re1ação dos empregados, contendo norne completo, cargo ou função, salário, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (cPF) , com indicação dos is técnicos pela execução dos serviços,

quando for
8.9.2;Cártêira d os

qui,.exe d

assinada
I

,Exam

Deôla

tra
5,Os

r'jj
que:se vr

e5 rn ad is dos'empregados da

ra e lidade exclusiva da con da

e ts rrentes do contrato;
a

a

o

sem_elhança do q

8.10. Apresentar relação me

transporte.
8.11. A c

entregar ao
prestação

Social; 2) certidão cohj
comprovem a regularidade
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

8.12. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e

licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o

respectivo substituto ao fiscal do contrato.
8.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

8.13.1. Não serão incluídas na Planilhas de Custos e Formação de Preços as disposições

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @juazeiro.ce.gov.br

www.juazeirodonorte'ce.gov' br
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participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de

matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos

com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

8.14. Efetuar o pagamento dos saláríos dos empregados alocados na execução contratual mediante

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência

do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta

disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

8.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas

diretamente aos trabalhaOoràS, bem como das contiibuições previdenciárias e do FGTS, quando

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.15.1. Quando não for possível a realização dàs§es pagamentos pela própria Administração

(ex.: por falta da doCumentação pertinênte, tais êômo folha de pagamento, rescisões dos

contratos e guias de recolhimento os valores retidos cautelarmente serão depositados

8.16. Não

turno
8.77

8.18

8.19

8.20. lnstruir pregados,

seus unto ao

inerentes,
8.20.1.

siste
as suas con

d

8.20.2.
ias, contados do iníc

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

8.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,

quando disponível.

8.21. Manter preposto aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato,

observando-se o disposto Neste Termo de Referência.

8.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços.

8.23. Fornecer, sempre que solícitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
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zo máximo de 60 (sessenta)
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obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos

salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.

8.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévía

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

8.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham

participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

8.23.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

.§ecrefa rÍa MunrcíPal
de §adde - §E§ÁU

na condição
do menor de

8.24.

8.26
8.27

re tod
da co
Le

mente

Contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

de aprendiz para os maiores de qçiatorze ânos; nem permitir a utilização do trabalho

dezoito anos em trabalho noturnô, perigoso ou insalubre.

8.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em mpatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilita e qualifi idas na li cit4Çâo.

. Guardar sigilo.sob

. Não beneficià'r-se
5e-C do art, 18 da

8.28. Comunicar

comu nicando a
de obra, até o

dação

Na

dorcumpr:ímento do contrato.
sàlvo a§.êxceções previstas not, §

Federal do Brasil

ao da contrátação,
de 2006.

da comun
Federal do B
do contrato

ao da ocorrência da situação de

8.29. Arcar us decorre sionamento antitativos de sua

proposta, d e e incêrtos, tais como

os valores vale- entá-los, caso o

previsto inicia o tend imento do objeto da

licitação, exceto qu

ns 8.666, de 1993.

crsos do § 1e do art.57 da Lei

8.30. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.31. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do serviço.

8.32. paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.33. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução dos serviços de reforma, durante a vigência do contrato.
g.34. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
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Referência, no prazo determinado.
8.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.36. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência.

8.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei ne 13.146, de 2015.

8.38. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Contratante;
8.39. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e estabelecidos, fornecendo todos os

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidad ologia adequadas, com a observância às

recomendações aceitas pêla boa técnica, n as e legislaçã o;

8.40. Assegurar à Contratante

rotinas
e e tecn

orm

8.40.1. O direito de propriedade inteléctua
eventuais adequaçõei e atualizações qúê

de cada parcelà, de forma

esenvolvidos, inclusive sobre as

izadas, logo após o recebimento

ermitihdo à Contratante distribuir, alterar e

ra

art. 507-8, parágr:afo único, da CLT.

nte
de

do

a

d

ne ie

inclusive aqueles
em que exísta autori

civÍs e penais

do Contrato d

traba lhistas, na

à sua obtenção, re

de serviços contratad
anual efetiüado

do

I dos produtos d
vierem à ser rdal

8.40

8.47 ncta

8.41.t. ,.O termo
Sindicato dos

8.4L.2., Para fin
erá aceito

8.4t

sd m

ta

c

8.42. Disponibilizar o m ecução dos servíços, sendo a

guarda destes de sua exclusiva respon

8.42.t. Manter em perfeito funcionamento todo o ferramental e instrumentos

disponíbilizados, efetuando manutenção periódica e/ou substituindo de imediato os que

sofreram danos.

8.43. Apresentar à Contratante, antes do início dos servÍços, os funcionários ou empresas que serão

subcontratadas, e quando for o caso, a inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

GREA, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
g.44. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministério

do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes'

8.45. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução do desperdício/menor poluição.

8.46. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade, inclusive de ordem funcional, constatada

durante a execução dos serviços, cujo saneamento dependa de autorização para execução ou de
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providências por parte da Contratante, especialmente se representar risco para o patrímônio

público.

8.47. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo

com as especificações constantes da proposta, as disposições do instrumento convocatório e seus

anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equípamentos e sistemas e dos materiais

utilizados, legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratações.

8.48. Arcar com todos os custos necessários à completa execução dos serviços, íncluindo transporte,

ferramental, equipamentos de segurança, etc.

8.49. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execução dos serviços

contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei.

8.50. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio.

8.51. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros,

por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho'
8.52. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dÍas úteis, após a devida comprovação de responsabilidade,

qualquer objeto da Contratante e/ou de têrceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus

empregados. ,

8.53. Fornecer à Contratante, arités do inícià da prestação dos seiviços e sempre que houver alteração

dos dados, a relação dos empregados integrantês das Eqüipes, acompanhadas de comprovação da

capacitação profissional e a do documento de identidade.

8.54. Registrar e controlar;
8.55. Apresentar a Equipe

diaria a

8.56.

8.57. Caso a Contrata
de substitgição

suas àtri buições',profissio

repassar os

(EPl);a seus

deverá te.r ex
li

Providencià.r

cüstos de

transport

sob a respohsabitidad
quad ro permanente.

par como respon savets

6stituir qualquer respo

aprôVação dapara
prova s necessaflas a

d

tens

fundamehtada e instru
Concomitantemente, d

periência eq

ra

proposta

r escrito,
o da situação que se apresentar

de novo profissional, que

técnico.
entulhos

a deverá

8.58

resultantes
8.59. Havendo

continuar com a'

s

'i

trata nte,

9. DO FERRAMENTAT MÍNIMO E SPoNtBIUzADOS

g.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada,

materiais, EPI's, EPC's e equipamentos que sejam necessários à perfeita execução dos serviços'

10. DA ATTERAçÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'
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11. Do coNTRoLE E FtscAltzAçÃo on execuçÃo

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços para assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos artigos 67 e73 da Lei ne 8.666, de 1993'

11.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com

vista a assegurar o cumprimento das cláusülas avençadas e a solução de problemas relativos ao

objeto.
11.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,

podendo ser auxiliado pela fiscalização técniCa, administrativa, setorial, de acordo com as seguintes

disposições:
11.3.1. Gestão da Execuçãô do Côntrato: é a cóordenação das atividades relacionadas à fiscalização

técnica, administrativa, setorial e pelo blico usuário, bem como dos atos preparatórios à

instrução ual':liê ao da tààcum

contratos pa rEna P

prorrogaçao, ui

. Contrato, d o

tt.3.2., Fiscalização
'nos moldes corit

o acompa

e, se for
se

ndo iado

nhamento com
o casol âferir se

convocatório,
la fiscalização

estão compatíveis os dicadores nrvers
efe[to de

mínimos de

forme o

7 da execução

dos servrços, qua e trabalhistas,'bem como quanto

às providências tem n

t do

17.4. cí setori

11.5. 1,.,dêvem ser realizadas de forma
servidores, equipe de fiscalização ou

u nico servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato'

11.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado'

11.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT):

tt.7.t. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá ra
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seguinte documentação:
77.7.2. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,

quando for o caso;

tt.7.3. Carteira de Trabalho e Prevídência Socíal (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pela Contratada; e exames médicos admissionais dos empregados da Contratada

que prestarão os serviços; e entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos;

tL.7.3.L. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União (CND);

11.7.3.2. Certidões que comprovem a regülaridade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

71.7.

71.7

\./

77.7 de quaisquer dos seguintes

11.7.4.t. Extrato da cônta do INSS e do FGTS de qua er do, a critério da Contratante;

empregado dispensado;

17.7.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados'

11.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o

recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

11.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legíslação que rege as respectivas

organizações.
11.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados

deverão ser apresentados.

11.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais

ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.

tl.tz. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato
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deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

11.13. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de

habilitação da Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais

sançôes.

77.14. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

12. FTSCALTZAçÃO lNtCtAL

L2.L. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre

todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,

número de inscrição no CPF, função exercida,'salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos,

sua especificação e quantidade (vale-transportê, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias,

licenças, faltas, ocorrências e horas extrâs trabalhadas;
tZ.Z. Todas as anotações contidâs na CfpS dos empregàdos serão conferidas, a fim deque se possa

verificar se as informações neiàs inser,idas coincjdem com qs informações fornecidas pela

Contratada e pelo empregado;
L2.3 O salário não pode ser inferior sto no contrato administrativo e na Convenção

a

na CCT pa a Contratada;t2
t2 u local de trabalho

de dual (EPl).

t2 a seguinte

contendo nome complêto, 'fu

de identidade (RG) e

onsáveÍs técniêos p

l.

o

responsáveis técn
pela:Contratada; e

t2.6.3. Exames rnédicos ad

12.6.4. de

tÍàba
Fis

12.7 .t. Deve ser'felta'a
sobre o valor da

72.7.2, Serão exigidos

revid ência Social
,eXeCUção dos serviços,

em
ro damente assinada

serviços; e

dos encargos

ze por cento)
L2.7 do

ço

D) iàlativa a Créditos Tributários Federais e

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CN DT;

I2.7.3. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de

cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme

disposto no art. 66-A da Leí ns 8'666, de 1993.

72.8. Fiscalização diária:

lZ.g.t. Devem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitações

de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais

reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao

preposto.
12.8.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociaçã o de folgas ou
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a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da

Contratada.
L2.8.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão

prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

L2.9. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa

à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observar a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos.

72.t0. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive

quanto à necessidade de solicitação da contratada.
L2.Ll. A Contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do

FGTS e que verifiquem se as condições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus

nomes.

L2.72. Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devêm ter seus extratos avaliados.

L2.L3. A Contratada deverá entregar, no pra2o de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela

Contrata nte quaísquer dos
quarquer

,)

lquer mês

L2.t3.7 extrato da FGTS de empregado, a critério da

Contratante;
cóp ia da folha de to analítica de da prestação dos serviços,

72. a .qual
depósit

t2. entrega dê benefíci vale-

seguintes documentos:
cónta do INSS e do

12.L3.2

13. DO RECEBIMENTO E

u n

u

lho, relativos a qualquer

quer mês da

de bos de os bancáríos;

oou
quer

ETO

13.1. A emissão da Nota
termos

13.2. No prazo,L s(ctnco

toda a do
13.3. O recebim P

a mento definitivs dos serviços, nos

da
::l\§

,,P.ê

.::' . .!ri!t
:'jJ'

rcela, a Contr'átaila deverá entregar

ob
.,., 

n 
I

e setorial ou pela\-/
fis

equipe de oâ d oâ forma

13.4. A Contratante re executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, n dos p ssionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões fÍnais que se fizerem necessários'

13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscaltécnico do contrato

deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato'

13.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Rua José Marrocos, s/n9, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE

sesau @juazeiro.ce.gov.br
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Provisório.

13.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da Contratada,

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato'
13.8. euando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

13.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia

do esgotamento do Prazo.
13.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivô, atO que concretiza o ateste da

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

t3.12. Realizar a análise dos relatórioi e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

14.

haja irregulari
contratuais pe

dades que impeçam a

rtinentes, solicitando à

liquidaçãô e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

Contratada, r escrito, as respectivas correções;

este Termo de Referência.

14.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

L4.3.t. O prazo de validade;

74.3.2. A data da emissão;

14.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

14.3.4. O período de prestação dos serviços;

14.3.5, OvaloraPagar;
14.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emítida a ordem bancária para

pagamento.

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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13.13.

t3.74.
pela fiscal

13.1s
resu odo

e lldadês assumi

de 2002).
no todo ou

n

e

q13.16.

i

;Iermo de
pr.azo fixado pelo

e.na pôsta,-
com as

do ser

da Contratada,

sem prejuízo da ap

il

PAGAMENTO

14.1. O pagamento

da Nota Fiscal/Fatura.

14.2. A emissão da Nota F
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14.

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.6.7. Não produziu os resultados acordados;

t4.6.2.Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
L4.6.3. Deixou de utilizar os materiaís e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários parâ garantir o recebimento de seus créditos.

14.8. Persistindo a irregularidad", , lôntratante deverá adotai as medidas 
.necessárias 

à rescisão

contratual nos autos do proôesso administrativo correipondente, assegurada à Contratada a ampla

d efesa.

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

bl0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos

em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor global do registro de preços nas hipóteses de recusa na assinatura

da ata de registro de preços e contrato, rescisão por inexecução da ata - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinquenta por

cento) do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do termo de referência

e da proposta da contratada.
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14.9. Havendo a efetiva execuçã odo os mentos serão realizados normalmente, até que se

salvo por
pú
:i;'i
,;ô

blico de alta

utoridade da

L4.tO. Qüando do pagamento,

74.tt. É vedado o pagamento,

contr'àtante.

em seu quadro
de Diretrizes.

qu

justificado, em qu

e

OSrrS

aplicável.
tenha
na Lei

no caso de

inda, no caso

não caiba a

a5

14.1.Advertênçia Escrita: qua se

descum das

apl

ju

a

14.2. Multas cumul formas:

a) 0,03% (três para cada dia de atraso na

entrega dos serviços, decorridos 30 atraso o contratante poderá decidir pela



FÉe? ElÍukâ llÉ

JUâãEIRO
§Ú H6NTE

coM§sÃo DELICITAÇAo

Je§, §ecrefa ria MunirtPaí
de Sadde - §§§áUFolha No

14.3. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência;
b) multa de20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo então descredenciada no Cadastro de Fornecedores

da Central de Licitações do Município de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, sem multas prevista neste instrumento e das demais cominações legais.

1s. RESCTSÃO E CONSEQUÊNCIAS

15.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato daiá ensejo a sua rescisão por justa causa pela parte

inocente e acarretará as consequÇncias previstas neste lnstrumento e na legislação pertinente,

assegurada defesa prévia a côrurnnrAon. . .

15.2. Sem prejuízo de outras ianções, constitúem motivos pãra rescisão por justa causa deste contrato, pela

CONTRATANTE:

15.3 A paralisação lnjustificada dos serviços por mais de 30 (trinta) dias;

15.4 O não cumprimenfo reíter:ado

15.5 O cumprimênto iiregular reíte
s

s da FISCALIZAçAO

arr ou b

de 14 (qu )an

ou q

ou prazos;

a para acom

de,equipa
udicial;:

e fiscalizar a

racterizem a

i1,

15.6

t5.7
15.8

execução'dos
15

15

15.11 A diss

15.12 O p

insolvência d

15.13 A prática de qualquer ato que

encargos so'ci e trabalhista§
15.14 A utílização pel NTRAT

15.16 per

condição
Constituição (E

15.15 O conhecimento, ain q

lll

ue Ca

ri
'' rii

r8i (

ahol

o/entidade rreiadador/credor dos

noturno,
salvo na

rt. 75 da

de da CONTRATADA ou de

seus sócios/cotistas ou de seus u

15.16 Razões de interesse público devidamente ju do processo

15.17 Ocorrêncía de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução

deste Contrato,
15.18. Constituem motivos para rescisão deste Contrato, pela CONTRATADA:

15.19 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas

no processo administrativo a que se refere o contrato;

15.20 A supressão de serviços, por parte da CONTRATANTE, sem a anuência da CONTRATADA, acarretando

modificações do valor inicial do Contrato, além dos limites permitidos legalmente;

tS.2L Anão liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço

ou fornecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular desserviços;
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L5.22 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução

deste Contrato.
75.23. Nos casos relacionados no - subitem 15.21 destas Condições Contratuais, a CONTRATADA terá direito

a:

15.24 Devolução da Garantia de Cumprimento do Contrato prestada;

15.25 Recebimento dos valores dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data de rescisão do

Contrato, porventura ainda não pagos.

15.26 A rescisão do Contrato, efetivada pela CONTRATANTE, com base no ajuste constante nos subitens 15.3

a L5.L7 destas Condições Contratuais acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas neste Contrato e em lei:

15.27 Assunção lmediata, pela CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado em que se

encontram, por ato próprio seu;

15.28 Ocupação e utilização, pela CONTRATANTE, das instalações, dos equipamentos, dos materiais e do

pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão

devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA mediante avaliação prévia, nos termos do

subitem 11.8 destas Condições Contratuais;

15.29 Execução, imediata, da Garantia de Çumprimento do Contrato constituída para se ressarcir dos danos,

inclusive multas aplicadas;
15.30 Retenção de créditos decorrentes deste Contra até o limite dos prejuízos causados pela

CONTRATADAj , -r,..

15.31 Suspensão e ou declaração

.ti

sócios ou cotistas, de seusinidor

me rem

15.32
ade

15.33 A rescisão fundamentada,em o

maioi dará à

(s)valo

15.34. Ocorrendo a

sítuação do§ serviços, no

da CONTRATANTE

iços

blico a oco
c

a liber:ação da Ga

(s.) aos serviços ex

a CONTRATANTE

sua paralÍsação e prazo
amento da
quarenta e

\-/

oito) horas para que a ueos Vencido o prazo:e não indicando a

CONTRATADA o seu represe do. para a execução dos trabalhos, a

Comissão VO EM claram aceitar

incond o
15.35 Caso não co rod ireito de do a ação ou a

omissão da C mesmo, a seu

exclusivo critério, sustan Fi§ca e aquisíção de equipamentos

e suas correspondentes faturas, intervind dos ços, da maneira que melhor atenda

aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida.
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ANEXO I

MODELO DE RELATÓRIO MENSAL DE ATTVTDADES

ootl2021.

Executor:

CPF:

Função:

!nstituição:

CNPJ:

Projeto:

t:

Rua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE
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www.j uaze i rodono rte'ce. gov' b r
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Coordenador/Supervisor:

noTotal de horas
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Juazeiro do Norte - CE, de

Declaro que o executor atuou sob minha

orientação e, portanto ratifico a execução das

atividades conforme descrito neste documento.

de2O2L

(assinotura)

Projetodo

Juazeiro do Norte - CE, de

Declaro para os devidos fins de direito a

veracidade das informações constantes neste

documento.

de202l

(assinotura)

Responsáve

.'
pelg.eye

t.

\.í''
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ANEXO I!

MoDELo DE DEcLARaçÃo Do LtctrANTE DE euE TEM pLENo coNHEctMENTo DAs cottolçÕes
ruecessÁRrls eARA e enesrlçÃo Do sERVIço

-(razão 

social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda

com sede na (endereço

completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do

exigido pelo Edital da Concorrêncio Público ne. XXXXXXX, DECLARA que tem pleno conhecimento das

condições necessárias para a prestação do serviço, bem como, que recebeu todos os documentos e

A empresa:
sob o CNPJ pe.

informações necessárias, os quais possibilitaram a côt

declarando por fim, que aceita e se submete à todas as

elaboração da respectiva proposta comercial,

ições eSlabe lecidas no referido Edital e anexos.
rreta
cond

Por ser expressão da verdade, firmo a presentê de de 2027

Assínatura do representante legal

NOME

RGne. .

CARGO / FUNÇÃO:

\-/

.
:

OBS.: Esta declara

:rr...

rção deverá ser inserida no enve lope de para Ha

'ii
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